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AÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PEDIDO  DE
RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO  DOENÇA E
DE  CONVERSÃO  EM  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ.  DEFERIMENTO  LIMINAR  DE
REIMPLANTAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  EM
PRIMEIRO  GRAU  COM  CONCESSÃO  DE
AUXÍLIO  ACIDENTE  APÓS  REALIZAÇÃO  DE
REABILITAÇÃO.  IMPOSIÇÃO  DE  ASTREINTES
NO VALOR  MÁXIMO  ESTABELECIDO  NA
MEDIDA  EMERGENCIAL.  RECURSO  OFICIAL.
LAUDO PERICIAL.  INCAPACIDADE PARCIAL E
PERMANENTE  PARA  O  TRABALHO.
COMPROVAÇÃO.  REQUISITOS  PREENCHIDOS.
APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXORBITÂNCIA DA
PENALIDADE  IMPOSTA.  COMPROVAÇÃO  DE
CUMPRIMENTO DA ORDEM EM 10 (DEZ) DIAS
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APÓS O DECURSO DO PRAZO ESTABELECIDO.
CONSIDERAÇÃO  DE  PERÍODO  A  MAIOR.
REDUÇÃO  CABÍVEL.  PROVIMENTO  INTEGRAL
DO APELO E PARCIAL DA REMESSA.

-  O  auxílio-acidente  é  um  benefício  concedido  ao
segurado  da  previdência  social,  quando  este
desenvolver  sequela  permanente,  que  reduza  sua
capacidade  laborativa,  em  decorrência  de  um
acidente de trabalho.

-  Havendo  comprovação  de  que  a  redução  da
capacidade  laboral  do  autor  decorreu  da  lesão
acidentária, possível é a conversão do benefício de
auxílio-doença,  reimplantado por força de liminar,
em auxílio-acidente.

-  Considerando  que  o  Órgão  Previdenciário
comprovou ter procedido ao atendimento da ordem
emergencial, 10 (dez) dias após o decurso do prazo
de que dispunha, é de se reconhecer a exorbitância
da  penalidade  imposta  para  tanto,  provendo-se
integralmente  o  apelo  e  parcialmente  a  remessa
necessária, para fins de redução de seu importe.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade,  dar provimento parcial à remessa oficial e
integral ao recurso de apelação.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 149/152, interposta pelo
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INSS - Instituto Nacional do Seguro Social,  contra a sentença de fls. 132/137, com
integração às fls. 144/146, proferida e remetida oficialmente pelo Juiz de Direito da
Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação
Previdenciária proposta  por  Wisley  de  Queiroz  Macário,  julgou  procedente  o
pedido inicial, nos seguintes termos:

Ante o exposto, por tudo mais que dos autos consta,
com fulcro na legislação pertinente, com base no art.
269,  I  do  CPC,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido
formulado  na  inicial  nos  seguintes  termos:
1.  CONDENO  o  INSS  (Instituto  Nacional  de
Previdência  Social)  a  restabelecer  o  auxílio-doença
do Autor,  a partir da data do cancelamento na via
administrativa, ocorrido em setembro de 2011, até o
término  da  reabilitação,  quando  deverá  ser
implementado o auxílio acidente.
2.  CONDENO  o  promovido,  outrossim,  ao
pagamento  de  eventuais  valores  em  atraso,
acrescidos  de  correção  monetária  e  juros  de  mora,
observada  a  prescrição  quinquenal,  contada
retroativamente  do  ajuizamento  da  ação,  face  ao
disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91,
com redação dada pela Lei 10.839/04, abatendo-se o
valor já pago administrativamente e/ou por força de
tutela antecipada.
As  parcelas  atrasadas  devem  ser  monetariamente
corrigidas,  desde  quando  devidas,  e  acrescidas  de
juros de mora, a contar da citação, no percentual de
1%,  ao  mês  (Súmula  204  do  STJ),  até  a  data  da
vigência da Lei nº 11.960/09, quando a atualização e
os juros  devem seguir  os critérios  estabelecidos  na
referida lei.
Arcará  o  promovido,  ainda,  com  os  valores
correspondentes às  astreintes arbitradas  na decisão
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de  fls.  72/73,  no  limite  máximo  estabelecido  pelo
juízo,  tendo  em  vista  o  descumprimento,  pela
autarquia, no prazo assinado, do aludido 'decisum',
cujo conteúdo é ratificado, nesta oportunidade, e por
considerar  que  tivera  a  Autarquia,  por  seu
procurador, ciência inequívoca do ato decisório.
No  que  tange  aos  honorários  advocatícios,  estes
devem ser fixados de forma equitativa, conforme o §
4º  do art.  20 do CPC,  levando em consideração os
critérios  elencados  nas  alíneas  do  §  3º  do  mesmo
artigo,  razão  pela  qual  fixo-os  no  importe  de  10%
sobre  as  parcelas  vencidas  até  o  momento  da
prolação desta decisão concessiva do benef´ciio, atoer
do enunciado da Súmula nº 111/STJ.
Custas na forma da Lei.

Nas  suas  razões,  a  parte  recorrente  alegou  a
exorbitância da multa imposta, eis que a demora no cumprimento da medida liminar
não teria se dado por sua culpa exclusiva, mas, sim, em decorrência de falha em sua
notificação, procedida mediante carta desacompanhada dos autos e, por conseguinte,
da documentação necessária. Disse, outrossim, que, em momento algum, recusou-se
a reimplantar o benefício, devendo a penalidade ser reduzida para o importe de R$
3.000,00 (três mil reais), uma vez que, de posse dos autos, cumprira a determinação
apenas 10 (dez) dias após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias de que dispunha, para
tanto, por força do teor do próprio provimento emergencial. Ao final, pugnou pelo
provimento do presente recurso apelatório, visando à reforma da decisão hostilizada,
nesses moldes.

Certidão, noticiando a ausência de contrarrazões, fl.
154/V. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, manifestou-se pelo desprovimento do recurso, fls.
158/160.
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É o RELATÓRIO.

VOTO 

Conforme relatado, os presentes autos aportaram a
essa  Corte  de  Justiça,  tanto  pela  interposição  de  Recurso  Apelatório  pela  parte
promovida, quanto em razão de Remessa Oficial.

De pronto, cumpre consignar que a remessa oficial
ou reexame necessário não constitui propriamente recurso, em face da ausência de
previsão expressa a esse respeito na legislação processual pátria.

Trata-se, em verdade, de mecanismo de validação da
sentença,  previsto  no  art.  475,  do  Código  de  Processo  Civil,  o  qual  promove
devolução à instância ad quem das questões atinentes à regularidade processual, bem
ainda daquelas em que a Fazenda Pública restou sucumbente.

Assim, a toda evidência, a análise a ser, inicialmente,
empreendida se destina à verificação de correção da sentença de fls. 132/137, no que
concerne ao deferimento do pleito autoral de restabelecimento do benefício auxílio-
doença, inclusive liminarmente reimplantado, e a determinação de sua conversão em
auxílio-acidente,  em  vez  de  aposentadoria  por  invalidez,  conforme  inicialmente
requerido pelo acidentado.

Pois  bem,  como  é  cediço,  o  direito  à  Previdência
Social está insculpido na Carta Magna de 1988, no seu art. 6º, integrando o conjunto
de  prestações  positivas  da  sociedade  e  da  Administração  Pública  em  favor  dos
trabalhadores, assim como a previsão do art. 7º, XXII, da Lei Maior, disciplinando o
direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde,
higiene e segurança.

Nesse sentido,  Pontes de Miranda, oportunamente,
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já apontava os elementos integrantes da ideia de acidente de trabalho, nos seguintes
termos:

Temos  de  chamar  acidentes  do  trabalho  todos  os
acidentes que a lei especial considera vinculantes do
empregador  à  reparação,  ou  indenização  ao
empregado.
(...)
O acidente do trabalho é o acidente que causa dano
ao  corpo  físico  ou  à  saúde  física  ou  psíquica  do
empregado,  oriundo  de  fato  que  se  prenda  a
atribuições de trabalho, conforme o lugar e o tempo
em  que  esse  haja  de  ser  exercido.  (In.  Tratado  de
Direito Privado. Parte Especial. Tomo LIV. 2ª ed. Rio
de Janeiro: Editor Borsoi, 1967, p. 83).

Na esfera infraconstitucional,  a Lei nº 8.213/1991, a
qual dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social, preconiza em seu
art. 19, a noção legal de acidente de trabalho, senão, vejamos:

Art.  19.  Acidente  do  trabalho  é  o  que  ocorre  pelo
exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo
exercício  do  trabalho  dos  segurados  referidos  no
inciso  VII  do  art.  11  desta  Lei,  provocando  lesão
corporal ou perturbação funcional que cause a morte
ou a perda ou redução, permanente ou temporária,
da capacidade para o trabalho.

Do mencionado dispositivo legal, é possível extrair o
elemento objetivo para a caracterização do acidente do trabalho típico, destacando-
se, nessa seara, a existência de lesão corporal ou perturbação funcional que cause a
morte  ou a  perda  ou redução,  permanente  ou temporária,  da  capacidade para  o
trabalho.
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Nesse  diapasão,  a  caracterização  do  acidente  de
trabalho, exige o exame profundo do nexo causal, ou melhor, do vínculo de natureza
fática ligando a incapacidade para o trabalho ou morte à causa, isto é, o acidente de
trabalho ou doença ocupacional, mediante análise técnica a qual deverá ser realizada
por médico perito ou junta médica.

Ao analisar a prova pericial,  produzida na espécie,
consistente no laudo de exame médico colacionado às fls. 117/118, observa-se ter a
perita deixado claro que o infortúnio por ele sofrido, declarado no BAT – Boletim de
Acidente de Trânsito de fls.  15/18 existir  redução da capacidade do autor para o
trabalho que habitualmente exercia, de sorte que faria jus ao benefício do auxílio-
acidente, como lhe foi deferido.

Muito embora, como já registrado, não tenha o autor
pleiteado tal benefício, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que
não se configura nulidade por decisão extra petita o fato de o magistrado ou o órgão
colegiado conceder,  ex officio, benefício previdenciário diverso do pleiteado, desde
que  atendidos  os  requisitos  legais,  em  face  da  relevância  da  questão  social  que
envolve a matéria e em tutela aos interesses da parte hipossuficiente.

Destarte,  tendo  sido  preenchido  os  pressupostos
exigidos pela legislação previdenciária, uma vez concluída a reabilitação profissional,
o auxílio-doença deverá ser imediatamente convertido em auxílio-acidente, tendo-se
em  vista  a  incapacidade  parcial  e  permanente  que  obstaculiza  o  adequado
desempenho das funções habituais pelo autor. 

Convém, por oportuno, trazer à baila os escólios:

APELAÇÃO  E  REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-ACIDENTE.  AMPUTAÇÃO  DA
FALANGE DISTAL DO TERCEIRO DEDO DA MÃO
DIREITA.  PERDA PARCIAL E PERMANENTE DA
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CAPACIDADE  LABORATIVA  (OPERADOR  DE
MÁQUINAS).  PERÍCIA REALIZADA. CONJUNTO
PROBATÓRIO  ENFÁTICO.  DIREITO  AO
RECEBIMENTO DO AUXÍLIO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO  86,  DA LEI  Nº  8.2013/91.  MINORAÇÃO
DOS  HONORÁRIOS.  DESNECESSIDADE.
PAGAMENTO  DE  CUSTAS  PELO  INSS.
CABIMENTO.  DESPROVIMENTO  DOS
RECURSOS.  Art.  86,  Lei  nº  8.213/91.  O  auxílio
acidente  será  concedido,  como  indenização,  ao
segurado  quando,  após  consolidação  das  lesões
decorrentes  de  acidente  de  qualquer  natureza,
resultarem  sequelas  que  impliquem  redução  da
capacidade  para  o  trabalho  que  habitualmente
exercia”.  Analisando  detidamente  os  autos,
principalmente  o  laudo  pericial  de  fls.  123/124,
observa-se que o apelante se enquadra perfeitamente
no  caso  previsto  para  recebimento  de  auxílio-
acidente,  uma vez que,  após consolidada as  lesões
decorrentes  do  acidente,  resultaram  sequelas  que
implicaram  na  redução  da  capacidade  para  o
trabalho  que  habitualmente  exercia.  Restou
cabalmente  demonstrado  nos  autos  a  redução  da
capacidade  do  segurado  para  o  trabalho  e  o  nexo
causal  entre  esta  redução  laborativa  e  a  atividade
desempenhada  pelo  mesmo,  o  que  ocasiona  no
recebimento do benefício de auxílio-acidente. Não há
dúvidas de que o INSS, como autarquia federal, não
está isento do pagamento de custas, a teor da Súmula
nº  178 do colendo  Superior  Tribunal  de  justiça,  in
verbis: “o INSS não goza de isenção do pagamento
de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
benefícios, propostas na justiça estadual”. (TJPB; Ap-
RN  0000082-81.2016.815.0000;  Quarta  Câmara
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Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de
Almeida; DJPB 30/03/2016; Pág. 21).

E, 

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACIDENTE DE TRABALHO.
INCAPACIDADE  LABORAL  PARCIAL.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.
RECURSO  INTERPOSTO  FORA  DO  PRAZO
LEGAL.  ART.  508,  DO CPC.  INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CONHECIMENTO. REMESSA NECESSÁRIA.
CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-ACIDENTE.
REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 86, DA LEI Nº
8.231/91.  CONDIÇÃO  DE  SEGURADO
DEMONSTRADA.  PERÍCIA  MÉDICA  OFICIAL.
REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO
DO  TRABALHO  DESENVOLVIDO  À  ÉPOCA DO
ACIDENTE.  PREENCHIMENTO.  (...)
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA.  1.  A
tempestividade  dos  recursos  é  matéria  de  ordem
pública,  configurando vício insanável,  podendo ser
verificada a qualquer tempo e instância. Precedentes
do STJ.  2.  O auxílio-acidente será concedido,  como
indenização, ao segurado quando, após consolidação
das  lesões  decorrentes  de  acidente  de  qualquer
natureza,  resultarem  seqüelas  que  impliquem
redução  da  capacidade  para  o  trabalho  que
habitualmente  exercia.(...)  (tjpb;  apl  0001315-
54.2011.815.0141;  quarta câmara especializada cível;
Rel.  Des.  Frederico  martinho da  nóbrega coutinho;
djpb  29/09/2014;  pág.  14).  (TJPB;  Ap-RN  0042234-
39.2008.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
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DJPB 01/10/2015; Pág. 16).

No concernente ao mérito do apelo, verifica-se que o
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social foi intimado, para fins de cumprimento
da decisão emergencial, em 14 de novembro de 2012, por meio do mandado de fl. 74,
e que, no dia 20 do mesmo mês e ano, peticionou, informando a impossibilidade de
fazê-lo, em face da ausência de remessa do feito, significa dizer, da inexistência dos
dados necessários a sua execução, requerendo, por conseguinte, a renovação do ato,
com abertura de vista dos autos.

Muito  embora  tal  pedido  tenha  sido  indeferido
através de despacho exarado em 11 de junho de 2013, observa-se, ainda, que o Órgão
Autárquico só restou dele cientificado, conforme termo de vista e remessa dos autos
de  fl.  102/102/V,  em  06  de  maio  de  2014,  tendo,  em  sequência,  comprovado  o
cumprimento da determinação em 21 de maio de 2014.

Assim,  com  razão  o  recorrente,  quando  alega  a
exorbitância das astreintes impostas, eis que, uma vez de posse dos autos, procedeu
à reimplantação do benefício, de fato, 10 (dez) dias após o decurso do prazo de 5
(cinco) dias de que dispunha, para tanto, de forma que o valor da penalidade só
poderia alcançar o importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL À
REMESSA OFICIAL E INTEGRAL AO RECURSO DE APELAÇÃO, para fins de
reduzir a multa imposta para o importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
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Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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